
INDICAÇÃO N° 149/2018

Indica  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  que,  através  do  setor  competente,
providencie a linha de ônibus no Bairro 1º de Julho, pois a mesma encontra-se a revés do
corpo social benemérito ali instituído.

JUSTIFICATIVA: 

 No  aludido  bairro,  os  habitantes  não  dispõem  de  uma  linha  de  ônibus
municipal  para  se  deslocarem,  com isso,  a  vida  neste  bairro  torna-se inviável,  por  tanto,
solicito sob a forma célere e impreterível que seja constituída uma linha de ônibus municipal
no bairro supracitado.

Itapoá, 1º de novembro de 2018.

JOSÉ ANTÔNIO STOKLOSA
Vereador PSD
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